CONFERENCIA GERAL DE 2008
da Igreja Metodista Unida

Emenda Constitucional Proposta — |

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacdo registada de 558 votos a favor
e 276 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Primeira Diviséo, 4, Artigo 1V, (Livro da Disciplina
de 2008, Primeira Divisao, 4, Artigo 1V), emendar por eliminacéo e acrescentamento, da
seguinte forma:

Depois de “merecimento sagrado” acrescentar “e que estamos em ministério para
todos” e depois de “pessoas” eliminar “independentemente de qualquer consideracdo de
raca, cor, nacionalidade de origem, posicdo ou condi¢do econdmica” e, depois de
“sacramentos,” acrescentar “e” e depois de “membros baptizados” eliminar “, €” e inserir
um ponto final e acrescentar “Todas as pessoas” e, depois de “fé cristd” acrescentar “e o
relacionamento em Jesus Cristo, serdo elegiveis para” e, depois de “corpo constituinte”
eliminar *“da Igreja por motivos baseados na raca, cor, nacionalidade de origem, posi¢do ou
condicdo econdmica”.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o T 4 (1 4) seria redigido
da seguinte forma:

Inclusividade da Igreja — A Igreja Metodista Unida constitui uma parte da igreja
universal, que é um s6 Corpo em Cristo. A Igreja Metodista Unida reconhece que todas as
pessoas tém merecimento sagrado e que estamos em ministério para todos. Todas as
pessoas serdo elegiveis para frequentar os seus servicos de culto, participar nos seus
programas, receber o0s sacramentos e, mediante o baptismo serem admitidas como
membros baptizados. Todas as pessoas, apds pronunciarem os votos declarando a fé crista
e o relacionamento em Jesus Cristo, serdo elegiveis para se tornarem membros
professantes de qualquer igreja local da denominacdo. Na Igreja Metodista Unida
nenhuma conferéncia nem outra unidade organizacional da Igreja sera estruturada de
forma a excluir qualquer membro ou qualquer corpo constituinte.

E

Emenda Constitucional Proposta — 11

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 744 votos a favor
e 86 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacgao.
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No Livro da Disciplina de 2004, Primeira Diviséo, a seguir ao 5, Artigo V, (Livro da
Disciplina de 2008, Primeira Divisdo, a seguir ao 5, Artigo V), emendar por
acrescentamento, da seguinte forma:

Acrescentar o seguinte paragrafo novo: “Todas as organizacGes oficiais, grupos,
comissdes, conselhos, juntas e agéncias da Igreja Metodista Unida deverao adoptar a ética e
as linhas de conduta de conflito de interesses, aplicaveis tanto aos membros como aos
empregados, as quais incorporam e correspondem aos nossos valores cristaos”.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 novo paragrafo seria
redigido como se segue:

Todas as organizacGes oficiais, grupos, comissdes, conselhos, juntas e agéncias da Igreja
Metodista Unida deverdo adoptar a ética e as linhas de conduta de conflito de interesses,
aplicaveis tanto aos membros como aos empregados, as quais incorporam e correspondem
ao0s nossos valores cristdos.

E

Emenda Constitucional Proposta — 111

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccédo I, § 9, Artigo 11, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccéo I, 1 9, Artigo I1), emendar por eliminagdo e
acrescentamento, da seguinte forma:

Eliminar “central” depois de conferéncia e acrescentar “regional”. No fim do
paragrafo, acrescentar a seguinte nota parentética, “(A modificacdo do nome de “central”
para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética
de procedimento sera retirada da Constituicao).”

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 9 (1 9) seria redigido
COMO Se segue:

Existirdo conferéncias jurisdicionais para a Igreja nos Estados Unidos da América, com 0s
poderes, as obrigacgdes e os privilégios, tal como previstos a seguir; contanto que na Igreja
Metodista Unida ndo havera nenhuma conferéncia jurisdicional nem conferéncia regional
que se baseie noutra razdo para além da divisdo geogréfica e regional. (A modificacdo do
nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que
esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E
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Emenda Constitucional Proposta — 1V

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 593 votos a favor
e 295 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Secc¢éo I, I 10, Artigo 111, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Secg¢éo I, 1 10, Artigo I11), emendar por eliminacéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” e, eliminar
“para a igreja fora dos Estados Unidos da América” antes de “e” e acrescentar a frase “(A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicdo.)”, no fim
do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 10 (1 10) seria redigido
COMO Se segue:

Existirdo conferéncias regionais e, se necessario, conferéncias provisorias regionais, todas
elas com os poderes, as obrigacdes e os privilégios, tal como previstos a seguir. (A
modifica¢do do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — V

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccéo I, T 15, Artigo 111, (Livro
da Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccao IV, T 15, Artigo Ill), emendar por
eliminacao e acrescentamento, tal como se segue:

Acrescentar “regionais e” antes de “jurisdicionais” e eliminar “e centrais” depois de
“conferéncias”, eliminar “central” depois de “conferéncia jurisdicional’ e acrescentar
“regional” e, acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicéo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o { 15 (1115) seria redigido
COMO Se segue:
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A Conferéncia Geral estabelecera a proporc¢do de representacdo na Conferéncia Geral e
nas conferéncias regionais e jurisdicionais, proveniente das conferéncias anuais, das
conferéncias missionarias e das conferéncias anuais provisoérias, calculada com base em
dois factores: (1) o numero de membros do clero da conferéncia anual e da conferéncia
missionaria e, (2) o namero de membros professantes da conferéncia anual e da conferéncia
missionaria, contanto que cada conferéncia anual, conferéncia missionaria, ou conferéncia
anual provisoéria tenha direito a pelo menos um delegado do clero e um delegado laico na
Conferéncia Geral e também na conferéncia jurisdicional ou regional. (A modificacdo do
nome de “central” para “regional” entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que
esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — VI

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 690 votos a favor
e 165 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccéo I, 1 15, Artigo 111, (Livro
da Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccao IV, T 15, Artigo Ill), emendar por
acrescentamento, tal como se segue:

Acrescentar no fim do paragrafo, “Nao obstante qualquer outra disposi¢cao da
Constituicdo, a Conferéncia Geral pode estabelecer um periodo de transicdo para as
conferéncias anuais, missionarias ou anuais provisorias que tenham sido recentemente
criadas, que ndo pode exceder dois quadriénios e, durante esse tempo essas conferéncias
podem ser representadas na Conferéncia Geral e nas conferéncias jurisdicionais e regionais
em outra base diferente de uma base proporcional. (A modificacdo do nome de “central”
para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética
de procedimento sera retirada da Constituicao).”

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 15 (1 15) seria redigido
COMO Se segue:

A Conferéncia Geral estabelecera a proporcdo de representacdo na Conferéncia Geral e
nas conferéncias regionais e jurisdicionais, proveniente das conferéncias anuais, das
conferéncias missionarias e das conferéncias anuais provisoérias, calculada com base em
dois factores: (1) o nimero de membros do clero da conferéncia anual e da conferéncia
missionaria e, (2) o niumero de membros professantes da conferéncia anual e da conferéncia
missionaria, contanto que cada conferéncia anual, conferéncia missionaria, ou conferéncia
anual proviséria tenha direito a pelo menos um delegado do clero e um delegado laico na
Conferéncia Geral e também na conferéncia jurisdicional ou regional. Ndo obstante
gualquer outra disposicdo da Constituicdo, a Conferéncia Geral pode estabelecer um
periodo de transicdo para as conferéncias anuais, missionarias ou anuais provisorias que
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tenham sido recentemente criadas, que ndo pode exceder dois quadriénios e, durante esse
tempo essas conferéncias podem ser representadas na Conferéncia Geral e nas conferéncias
jurisdicionais e regionais em outra base diferente de uma base proporcional. (A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Se as duas Emendas V e VI forem adoptadas, o paragrafo resultante seria redigido
COMO Se segue:

A Conferéncia Geral estabelecera a proporc¢do de representacdo na Conferéncia Geral e
nas conferéncias regionais e jurisdicionais, proveniente das conferéncias anuais, das
conferéncias missionarias e das conferéncias anuais provisoérias, calculada com base em
dois factores: (1) o numero de membros do clero da conferéncia anual e da conferéncia
missionaria e, (2) o nimero de membros professantes da conferéncia anual e da conferéncia
missionaria, contanto que cada conferéncia anual, conferéncia missionaria, ou conferéncia
anual provisoéria tenha direito a pelo menos um delegado do clero e um delegado laico na
Conferéncia Geral e também na conferéncia jurisdicional ou regional. Nao obstante
qualquer outra disposicdo da Constituicdo, a Conferéncia Geral pode estabelecer um
periodo de transicdo para as conferéncias anuais, missionarias ou anuais provisorias que
tenham sido recentemente criadas, o qual ndo pode exceder dois quadriénios e, durante
esse tempo essas conferéncias podem ser representadas na Conferéncia Geral e nas
conferéncias jurisdicionais e regionais em outra base diferente de uma base proporcional.
(A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de
2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — VI

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacédo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccéo 11, § 16, Artigo 1V, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Secc¢ao 11, § 16, Artigo 1V), emendar por eliminacao e
acrescentamento, tal como se segue:

Nos 1 16.3 e 1 16.10 eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar
“regionais” e, acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicdo).”, no fim do ¥ 16.10.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, os 1 16.3 e 1 16.10 (Y 16.3
e 1 16.10) seriam redigidos como se segue:
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3. Para definir e estabelecer os poderes e as obrigacdes das conferéncias anuais, das
conferéncias anuais provisorias, das conferéncias missionarias e missoes e, das conferéncias
regionais, das conferéncias distritais, das conferéncias de circuito e das reunides
congregacionais.

10. Para estabelecer uma base uniforme, mediante a qual os bispos podem ser eleitos pelas
conferéncias jurisdicionais e para determinar o numero de bispos que podem ser eleitos
por conferéncias regionais. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara
em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera
retirada da Constituicéo).

E

Emenda Constitucional Proposta — VIl

A 29 de Abril de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista
Unida que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a seguinte
Emenda Constitucional foi feita atraves de uma votacéo registada de 804 votos a favor e 39
votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccéo 11, § 16, Artigo 1V, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Secc¢ao 11, § 16, Artigo 1V), emendar por eliminacgéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Nos § 16.1 e 1 16.14 acrescentar ““, género” depois de “raca”.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, os 7 16.1 e 1 16.14 (Y 16.1
e 1 16.14) seriam redigidos como se segue:

1. Para definir e estabelecer as condices, os privilégios e as obrigacdes dos membros da
Igreja, os quais devem ser em todos os casos sem referéncia a raca, ao género ou a posicao.

14. Para garantir os direitos e os privilégios dos membros em todas as agéncias, programas
e instituicdes da Igreja Metodista Unida, independentemente da raca, do género ou da
posicao.

E

Emenda Constitucional Proposta — IX

A 29 de Abril de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista
Unida que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a seguinte
Emenda Constitucional foi feita através de uma votacao registada de 821 votos a favor e 50
votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.
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No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Seccéo 1V, T 23, Artigo I, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccdo IV, 23, Artigo |) emendar por
acrescentamento, tal como se segue:

Acrescentar ““, contanto que nenhuma conferéncia jurisdicional tenha menos de 100
delegados” antes do ponto final no fim da primeira frase.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 23 (1 23) seria redigido
COmo se segue:

As conferéncias jurisdicionais deverdo ser compostas por tantos representantes das
conferéncias anuais e das conferéncias missionarias, tal como seja determinado atraveés de
uma base uniforme estabelecida pela Conferéncia Geral, contanto que nenhuma
conferéncia jurisdicional tenha menos de 100 delegados. As conferéncias missionarias
deverdo ser consideradas como conferéncias anuais para o proposito deste artigo.

E

Emenda Constitucional Proposta — X

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 649 votos a favor
e 195 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Secc¢ao V, e 28, Artigo I, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Sec¢do V, e 1 28, Artigo 1), emendar por eliminagéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “Centrais” depois de “Conferéncias” e acrescentar “Regionais” depois de
“Conferéncias”, no titulo da Seccéo V.

Eliminar “deverdo” antes de “existir” e acrescentar “poderdo” antes de “existir” e
eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” depois de
“conferéncias” e eliminar “fora dos Estados Unidos da América” antes de “com”, na
primeira frase. Eliminar a segunda frase. Eliminar “Subsequentemente” no inicio da
terceira frase e eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais”
depois de “conferéncias” na terceira e na quarta frases e, acrescentar a frase “(A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento serd retirada da Constitui¢cdo).”, no fim
do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o titulo da Seccéo V e o 1
28 (11 28) seriam redigidos como se segue:

Seccdo V. Conferéncias Regionais
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1 28. Artigo I. — Poderdo existir conferéncias regionais para o trabalho da Igreja com as
obrigac0es, os poderes e o0s privilégios, tal como previstos a seguir. A Conferéncia Geral
devera ter autoridade para modificar o numero e os limites das conferéncias regionais. As
conferéncias regionais deverdo ter as obrigacdes, 0s poderes e os privilégios previstos a
seguir. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrard em vigor a 1 de
Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da
Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — X1

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccéo V, 1 29, Artigo 11, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccdo V, 1 29, Artigo Il), emendar por eliminacéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” depois de
“conferéncias” na primeira frase e, acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de
“central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota
parentética de procedimento sera retirada da Constituicédo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o0 1 29 (1 29) seria redigido
COMO Se segue:

As conferéncias regionais deverao ser compostas por tantos delegados, tal como seja
determinado através de uma base estabelecida pela Conferéncia Geral. Os delegados
deverdo ser membros do clero e do laicado em numeros iguais. (A modificacdo do nome de
“central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota
parentética de procedimento serd retirada da Constituicao).

E
Emenda Constitucional Proposta — XI|

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 749 votos a favor
e 119 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Sec¢do V, T 30, Artigo 111, (Livro da

Disciplina de 2008, Segunda Divisao, Seccédo V, 1 30, Artigo I11), emendar por eliminagéo e
acrescentamento, tal como se segue:
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Eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” depois de
“conferéncias” na primeira frase. Eliminar a segunda frase e acrescentar a frase “(A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento serd retirada da Constitui¢ao).”, no fim
do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 30 (1 30) seria redigido
COMO Se segue:

As conferéncias regionais deverdo reunir-se dentro de um ano a seguir a assembleia da
Conferéncia Geral, nas datas, horas e locais que deverao ter sido determinados pelas
respectivas conferéncias regionais precedentes ou por comissdes nomeadas por elas ou pela
Conferéncia Geral. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor
a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento serd retirada da
Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — Xl

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 544 votos a favor
e 252 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Secc¢éo V, 1 31, Artigo 1V, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Sec¢do V, § 31, Artigo 1V), emendar por eliminacéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” depois de
“conferéncias” na primeira frase.

Acrescentar “Nas conferéncias regionais em que nado existem conferéncias
jurisdicionais,” no inicio do T 31.2 e eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e
acrescentar “regionais” depois de “conferéncias.” Acrescentar a frase “Nas conferéncias
regionais em que existem conferéncias jurisdicionais, os bispos deverdo ser eleitos pelas
respectivas conferéncias jurisdicionais.”

Eliminar *“centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” depois de
“conferéncias” nos  31.3, 1 31.6 e § 31.7 e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de
“central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota
parentética de procedimento sera retirada da Constituicédo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o0 1 31 (1 31) seria redigido
COMO Se segue:
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As conferéncias regionais deverao ter os seguintes poderes e obrigacgdes e quaisquer outros,
que lhes possam ter sido conferidos pela Conferéncia Geral:

1. Para promover os interesses e as institui¢ces da Igreja de natureza evangélica,
educacional, missiondria, de interesse social e de benevoléncia, dentro dos seus proprios
limites.

2. Nas conferéncias regionais em que ndo existem conferéncias jurisdicionais, para eleger os
bispos para as respectivas conferéncias regionais em namero que possa ser determinado
periodicamente, mediante uma base estabelecida pela Conferéncia Geral e, para cooperar
na realizacao de planos para o apoio dos seus bispos, conforme possa ser determinado pela
Conferéncia Geral. Nas conferéncias regionais em que existem conferéncias jurisdicionais,
0s bispos deverao ser eleitos pelas respectivas conferéncias jurisdicionais.

3. Para estabelecer e constituir as direc¢gdes/juntas das conferéncias regionais conforme
possam ser necessarias e para eleger os seus responsaveis administrativos.

4. Para determinar os limites das conferéncias anuais dentro das suas areas respectivas.

5. Para criar as normas e os regulamentos para a administracéo do trabalho dentro dos
seus limites, incluindo as modificacdes e as adaptacdes da Disciplina Geral, tal como as
condicBes nas respectivas areas possam exigir, sujeitas aos poderes que tenham sido ou que
deverdao ser conferidos na Conferéncia Geral.

6. Para nomear um tribunal judicial, a fim de determinar questfes de natureza legal que
decorram das normas, dos regulamentos e as sec¢0es novas, alteradas ou adaptadas da
Disciplina da conferéncia regional e decretadas pela conferéncia regional.

7. Para nomear uma comissao de apelacOes para ouvir e determinar a apelacéo de um
pregador itinerante dessa conferéncia regional em relacéo a decisdo de uma comisséo sobre
julgamentos. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrard em vigor a 1 de
Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento serd retirada da
Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — X1V

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Seccdo VI, T 32, Artigo I, (Livro da

Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccao VI, T 32, Artigo 1), emendar por eliminacéo e
acrescentamento, tal como se segue:
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Eliminar “centrais” depois de “conferéncias” e acrescentar “regionais” depois de
“conferéncias” e acrescentar a frase “(A modificagdo do nome de “central” para “regional”
entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicdo).”, no fim do paragrafo. Numa votagéo
separada sobre o 1 35, foi proposta uma modificacéo redactorial para substituir “membros
probatdrios” por “membros provisorios”, sempre que o termo aparecer na Constituicao.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 32 (1 32) seria redigido
COmo se segue:

A conferéncia anual devera ser composta por membros do clero e do laicado. Os
membros do clero deverdo constar de decanos e de presbiteros em conexdo total, de
membros provisorios, de membros associados e de pastores locais sob nomeacdo. Os
membros do laicado deverdo constar de membros professantes eleitos por cada circuito, de
ministros diaconais, de diaconisas activas e missionarios locais, ao abrigo da nomeacao
episcopal, dentro dos limites da conferéncia anual, da presidente da conferéncia das
Mulheres Metodistas Unidas, do presidente da conferéncia dos Homens Metodistas Unidos,
do lider da conferéncia do laicado, dos lideres laicos distritais, do director da conferéncia
dos Ministérios de Expressdo do Laicado [Lay Speaking Ministries], do Secretario da
Conferéncia dos Ministérios Globais (se laico), do presidente ou responsavel equivalente da
conferéncia da organizacdo dos jovens adultos, do presidente da conferéncia da
organizagdo dos jovens adultos, do presidente da conferéncia anual da organizagdo dos
estudantes universitarios e, de um jovem de idade compreendida entre os doze (12) e os
dezassete (17) anos e de um jovem de idade compreendida entre os dezoito (18) e os trinta
(30) anos, de cada distrito a seleccionar, tal como possa ser determinada pela conferéncia
anual. Nas conferéncias anuais das conferéncias regionais, a participacdo de quatro anos e
as condigcbes de dois anos na qualidade de membro podem ser prescindidas pela
conferéncia anual em relacdo aos jovens com menos de trinta (30) anos de idade. Essas
pessoas devem ser membros professantes da Igreja Metodista Unida e ser participantes
activos na altura da eleicdo. Cada circuito servido por mais de um membro do clero pode
ter direito ao nUmero de membros laicos igual ao nimero de membros do clero existente.
Os membros laicos devem ter sido membros da Igreja Metodista Unida durante dois anos
imediatamente antes da sua eleicdo e devem ter sido participantes activos na Igreja
Metodista Unida durante pelo menos quatro anos imediatamente antes da sua eleicao.

Se 0 nimero de membros laicos for inferior ao nimero de membros do clero da
conferéncia anual, a conferéncia anual devera, através da sua prépria férmula,
providenciar a eleicdo de membros laicos adicionais para igualar o nimero dos membros
do laicado e do clero da conferéncia anual. (A modificacdo do nome de “central” para
“regional” entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XV

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
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Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 718 votos a favor
e 117 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Seccéo VI, 1 32, Artigo I, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccdo VI, T 32, Artigo 1), emendar por eliminacéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar todo o texto no primeiro paragrafo a seguir a “deverd constar de” e
acrescentar “membros do laicado e do clero, tal como definido pela Conferéncia Geral. Os
membros laicos deverao ter sido membros professantes da Igreja Metodista Unida durante
um ano antes da sua elei¢do.”

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 32 (1 32) seria redigido
COMO Se segue:

A conferéncia anual devera constar de membros do laicado e do clero, tal como definido
pela Conferéncia Geral. Os membros laicos deverao ter sido membros professantes da
Igreja Metodista Unida durante um ano antes da sua eleicao.

Se 0 numero de membros laicos for inferior ao nimero de membros do clero da
Conferéncia Anual, a Conferéncia Anual devera, através da sua propria formula,
providenciar a eleicdo de membros laicos adicionais para igualar o nimero dos membros
do laicado e do clero da Conferéncia Anual.

E

Se as duas Emendas X1V e XV forem adoptadas, o paragrafo resultante seria
redigido como se segue:

A conferéncia anual devera constar de membros do laicado e do clero, tal como definido
pela Conferéncia Geral. Os membros laicos deverao ter sido membros professantes da
Igreja Metodista Unida durante um ano antes da sua eleicéo.

Se 0 numero de membros laicos for inferior ao nimero de membros do clero da
Conferéncia Anual, a Conferéncia Anual deverd, através da sua prépria formula,
providenciar a eleicdo de membros laicos adicionais para igualar o nimero dos membros
do laicado e do clero da Conferéncia Anual.

E

Emenda Constitucional Proposta — XVI

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.
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No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Sec¢do VI, § 33, Artigo 11, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccédo VI, 1 33, Artigo I1), emendar por eliminagéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Acrescentar “conferéncias regionais” a seguir a “Geral” e depois de *“e para as” e
eliminar “as” antes de “jurisdicionais” e eliminar “centrais” depois de *“conferéncias” na
primeira frase. Acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constitui¢édo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 33 (1 33) seria redigido
COMO Se segue:

A conferéncia anual é o organismo basico da Igreja e como tal devera ter-lhe sido
reservado o direito de votar sobre todas as Emendas Constitucionais, sobre a elei¢céo de
delegados do clero e do laicado para a Conferéncia Geral e para as conferéncias regionais e
jurisdicionais, sobre todas as questdes que se relacionam com o caracter e 0s assuntos da
conferéncia relativamente aos seus membros do clero e, sobre a ordenacéo do clero e 0s
outros direitos que ndo tenham sido remetidos para a Conferéncia Geral ao abrigo da
Constituicéo, com a excepg¢do de que os membros laicos ndo podem votar sobre questdes de
ordenacdo, de caracter e de assuntos da conferéncia relativamente ao clero, excepto que 0s
membros laicos da junta de ministérios ordenados da conferéncia podem votar sobre
guestdes de ordenacao, de caracter e de assuntos da conferéncia relativamente ao clero,
com a excepcao adicional de que os membros laicos da comissdo do distrito sobre
ministérios ordenados sejam membros da comissédo do distrito sobre ministérios ordenados
com participagao total e com direito de voto. Deverd anular essas obrigacdes e exercer 0s
poderes que a Conferéncia Geral possa determinar ao abrigo da Constituigdo. (A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XVII

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 812 votos a favor
e 49 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacgao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Sec¢do VI, § 33, Artigo |1, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccdo VI, § 33, Artigo Il) emendar por
acrescentamento, tal como se segue:

Acrescentar “e da comissdo de investigacdo” a seguir a “ministérios ordenados da
conferéncia”.
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Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 33 (1 33) seria redigido
COMO Se segue:

A conferéncia anual é o organismo basico da Igreja e como tal devera ter-lhe sido
reservado o direito de votar sobre todas as Emendas Constitucionais, sobre a elei¢céo de
delegados do clero e do laicado para a Conferéncia Geral e para as conferéncias regionais e
jurisdicionais, sobre todas as questdes que se relacionam com o caracter e 0s assuntos da
conferéncia relativamente aos seus membros do clero e, sobre a ordenacéo do clero e 0s
outros direitos que ndo tenham sido remetidos para a Conferéncia Geral ao abrigo da
Constituicéo, com a excepg¢ao de que os membros laicos ndo podem votar sobre questdes de
ordenacdo, de caracter e de assuntos da conferéncia relativamente ao clero, excepto que 0s
membros laicos da junta de ministérios ordenados da conferéncia e da comissédo de
investigacdo podem votar sobre questdes de ordenacao, de caracter e de assuntos da
conferéncia relativamente ao clero, com a excepcéo adicional de que os membros laicos da
comissao do distrito sobre ministérios ordenados sejam membros da comisséo do distrito
sobre ministérios ordenados com participacéo total e com direito de voto. Devera anular
essas obrigacdes e exercer os poderes que a Conferéncia Geral possa determinar ao abrigo
da Constituicao.

E

Se as duas Emendas XVI e XVII forem adoptadas, o paragrafo resultante seria
redigido como se segue:

A conferéncia anual é o organismo basico da Igreja e como tal devera ter-lhe sido
reservado o direito de votar sobre todas as Emendas Constitucionais, sobre a elei¢céo de
delegados do clero e do laicado para a Conferéncia Geral e para as conferéncias regionais e
jurisdicionais, sobre todas as questfes que se relacionam com o caracter e 0s assuntos da
conferéncia relativamente aos seus membros do clero e, sobre a ordenacéo do clero e 0s
outros direitos que ndo tenham sido remetidos para a Conferéncia Geral ao abrigo da
Constituicédo, com a excepg¢ao de que os membros laicos ndo podem votar sobre questdes de
ordenacao, de caracter e de assuntos da conferéncia relativamente ao clero, excepto que 0s
membros laicos da junta de ministérios ordenados da conferéncia e da comisséo de
investigacdo podem votar sobre questdes de ordenacéo, de caracter e de assuntos da
conferéncia relativamente ao clero, com a excepcéo adicional de que os membros laicos da
comissdo do distrito sobre ministérios ordenados sejam membros da comisséo do distrito
sobre ministérios ordenados com participacédo total e com direito de voto. Devera anular
essas obrigacdes e exercer os poderes que a Conferéncia Geral possa determinar ao abrigo
da Constituicdo. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrard em vigor a
1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da
Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XVII1
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A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisédo, Seccéo VI, 1 34, Artigo 111, (Livro
da Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccdo VI, { 34, Artigo IllI) emendar por
eliminagéo e acrescentamento, tal como se segue:

A seguir a “jurisdicional” eliminar “ou central” e acrescentar “e regional”, e
acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em
vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera
retirada da Constituicéo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 34 (1 34) seria redigido
COMO Se segue:

A conferéncia anual devera eleger delegados do clero e do laicado para a Conferéncia
Geral e para a sua conferéncia jurisdicional e regional, tal como providenciado nesta
Secgdo, Artigos IV e V. As pessoas eleitas primeiro de forma correspondente ao nimero
determinado pela proporcéo para a representacéo na Conferéncia Geral deveréo ser
representantes desse organismo. Deverao ser eleitos delegados adicionais para completar o
numero determinado pela proporcéo para a representacao na conferéncia jurisdicional e
regional, os quais, em conjunto com os as pessoas eleitas primeiro, tal como mencionado
acima, deverao ser delegados na conferéncia jurisdicional e regional. Os delegados
adicionais para a conferéncia jurisdicional e regional deverao, pela ordem da sua eleicéo,
ser os delegados suplentes para a Conferéncia Geral. A conferéncia anual, também devera
eleger delegados do clero e do laicado suplentes para a conferéncia jurisdicional e regional,
tal como possa considerar ser desejavel. Estes delegados suplentes do clero e do laicado
para as conferéncias jurisdicionais e regionais podem actuar como delegados suplentes
para a Conferéncia Geral, quando for evidente que néo estdo presentes na Conferéncia
Geral delegados suplentes em numero suficiente. (A modificacdo do nome de “central”
para “regional” entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética
de procedimento sera retirada da Constituicéo).

E

Emenda Constitucional Proposta — XIX

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacédo registada de 696 votos a favor
e 135 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséo, Sec¢do VI, 1 35, Artigo 1V, (Livro
da Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccéo VI, 1 35, Artigo 1V) emendar por eliminacéo
e acrescentamento, tal como se segue:
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Depois de “delegados” eliminar “de ministérios ordenados” e acrescentar “do clero”
e antes de “entre os” eliminar “pelos” e depois de “membros” eliminar “de ministérios
ordenados” e depois de “membros” acrescentar “do clero” e antes de “a conferéncia anual”
eliminar “com” e antes de “conferéncia anual” acrescentar “e deverao ser eleitos pelos
membros do clero da” e depois de “ou da conferéncia anual provisoria” acrescentar “que
sejam diaconos e presbiteros em conexdo total, membros associados e 0s membros
provisérios que tenham concluido todos os seus requisitos educacionais e 0s pastores locais
gue tenham concluido os seus estudos ou um grau academico de mestrado em divindade e
que tenham servido um periodo minimo de dois anos consecutivos sob nomeacao,
imediatamente antes da elei¢do.”

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 35 (1 35) seria redigido
COMO Se segue:

Os delegados do clero para a Conferéncia Geral e para as conferéncias jurisdicionais e
regionais deverao ser eleitos entre os membros do clero em conexao total e deverao ser
eleitos pelos membros do clero da conferéncia anual ou da conferéncia anual provisoria,
gue sejam diaconos e presbiteros em conexao total, membros associados e 0s membros
provisérios que tenham concluido todos os seus requisitos educacionais e 0s pastores locais
gue tenham concluido os seus estudos ou um grau académico de mestrado em divindade e
gue tenham servido um periodo minimo de dois anos consecutivos sob nomeacéo,
imediatamente antes da eleigao.

E

Emenda Constitucional Proposta — XX

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisdo, Sec¢do VI, 1 35, Artigo 1V, (Livro
da Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccéo VI, 1 35, Artigo 1V) emendar por eliminacéo
e acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “ou centrais” a seguir a “jurisdicionais” e acrescentar “e regionais” a
seguir a “jurisdicionais” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para
“regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicdo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o0 1 35 (1 35) seria redigido
COMO Se segue:

Os delegados de ministérios ordenados para participarem na Conferéncia Geral e nas
conferéncias jurisdicionais e regionais deverdo ser eleitos por e entre os membros de
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ministérios ordenados em conexdo total com a conferéncia anual ou com a conferéncia
anual provisoria. (A modificagdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a
1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da
Constituicao).

E

Se as duas Emendas X1X e XX forem adoptadas, o paragrafo resultante seria
redigido como se segue:

Os delegados do clero para a Conferéncia Geral e para as conferéncias jurisdicionais e
regionais deverao ser eleitos entre os membros do clero em conexao total e deveréo ser
eleitos pelos membros do clero da conferéncia anual ou da conferéncia anual provisoria,
gue sejam diaconos e presbiteros em conexao total, membros associados e 0s membros
provisorios que tenham concluido todos os seus requisitos educacionais e 0s pastores locais
gue tenham concluido os seus estudos ou um grau académico de mestrado em divindade e
gue tenham servido um periodo minimo de dois anos consecutivos sob nomeacéao,
imediatamente antes da eleicdo. Os delegados de ministérios ordenados para participarem
na Conferéncia Geral e nas conferéncias jurisdicionais e regionais deverao ser eleitos por e
entre os membros de ministérios ordenados em conexdo total com a conferéncia anual ou
com a conferéncia anual proviséria. (A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicéo).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXI

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisao, Seccéo VI, § 36, Artigo V, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Diviséo, Seccao VI, 36, Artigo V) emendar por eliminacéo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “e” antes de “conferéncias jurisdicionais” e eliminar “ou centrais” depois
de “conferéncias jurisdicionais” e acrescentar “e regionais” depois de *“conferéncias
jurisdicionais”, na primeira frase. Eliminar “ou centrais” depois de ‘“conferéncias
jurisdicionais” e acrescentar “e regionais” depois de “jurisdicionais” na ultima frase e
acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em
vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera
retirada da Constituicéo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 36 (1 36) seria redigido
COMO Se segue:
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Os delegados leigos para a Conferéncia Geral, as conferéncias jurisdicionais e regionais
deverdo ser eleitos pelos membros leigos da conferéncia anual ou da conferéncia anual
provisdria sem ter em conta a idade; contanto que esses delegados tenham sido membros
professantes da Igreja Metodista Unida durante pelo menos dois anos imediatamente antes
da sua eleicdo e devem ter sido participantes activos na Igreja Metodista Unida durante
pelo menos quatro anos imediatamente antes da sua elei¢do e sejam membros da
conferéncia anual que os elege na altura da sesséo da Conferéncia Geral, das conferéncias
jurisdicionais e regionais. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em
vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera
retirada da Constituicéo).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXI|

A 29 de Abril de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista
Unida que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a seguinte
Emenda Constitucional foi feita atraves de uma votacéo registada de 757 votos a favor e 27
votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Diviséao, Sec¢do VII, § 37, Artigo I, (Livro da
Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccdo VII, § 37, Artigo 1) emendar por
acrescentamento, tal como se segue:

Antes de “Connecticut” acrescentar “Bermudas”.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o § 37 (1 37) seria redigido
COMO Se segue:

A lIgreja Metodista Unida devera ter conferéncias jurisdicionais constituidas, tal como se
segue:

Nordeste - Bermudas, Connecticut, Delaware, Distrito de Columbia, Maine,
Maryland, Massachusetts, New Hampshire, Nova Jersey, Nova lorque, Pensilvania, Rhode
Island, Vermont, llhas Virgens, Virginia do Oeste.

Sudeste - Alabama, Florida, Gedrgia, Kentucky, Mississippi, Carolina do Norte,
Carolina do Sul, Tennessee, Virginia.

Norte Central - Illinois, Indiana, lowa, Michigan, Minnesota, Dakota do Norte,
Ohio, Dakota do Sul, Wisconsin.

Sul Central - Arkansas, Kansas, Louisiana, Missouri, Nebraska, Novo México,
Oklahoma, Texas.
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Oeste - Alasca, Arizona, Califérnia, Colorado, Havai, Idaho, Montana, Nevada,
Oregon, Utah, Washington e Wyoming e o territério dos Estados Unidos na regido do
Pacifico.

E

Emenda Constitucional Proposta — XXI11

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 590 votos a favor
e 255 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisédo, Seccéo VII, § 38, Artigo Il, (Livro
da Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Seccdo VII, T 38, Artigo IlI) emendar por
eliminagéo e acrescentamento, tal como se segue:

Depois de “Igreja” eliminar “fora dos Estados Unidos da América” e depois de
“conferéncias” eliminar “centrais” e depois de “conferéncias” acrescentar “regionais” e
depois de *“determinados” eliminar “pela Conferéncia Unificante,” e depois de
“Conferéncia Geral” eliminar “tendo subsequentemente autoridade para fazer
modificacles referentes ao numero e limites.” e acrescentar a frase “(A modificagdo do
nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que
esta nota parentética de procedimento serd retirada da Constituicdo).”, no fim do
paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 38 (1 38) seria redigido
COMO Se segue:

O trabalho da Igreja pode ser formado em conferéncias regionais, cujo nimero e os limites
serdo determinados pela Conferéncia Geral. (A modificacdo do nome de “central” para
“regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento serd retirada da Constituigao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXIV

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Segunda Divisdo, Seccédo VII, 1 40, Artigo 1V, (Livro

da Disciplina de 2008, Segunda Divisdo, Sec¢do VII, T 40, Artigo 1V) emendar por
eliminacao e acrescentamento, tal como se segue:
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Depois de “conferéncias” eliminar “centrais” e depois de “conferéncias” acrescentar
“regionais” e acrescentar a frase “(A modificagdo do nome de “central” para “regional”
entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constitui¢do).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 40 ( 40) seria redigido
COmo se segue:

As modificacbes em numero, nomes e limites das conferéncias anuais e das areas episcopais
podem ser efectuadas pelas conferéncias jurisdicionais nos Estados Unidos da América e
pelas conferéncias regionais fora dos Estados Unidos da América, em conformidade com as
disposic¢des ao abrigo dos respectivos poderes e de acordo com as respectivas estruturas das
conferéncias jurisdicionais e das conferéncias regionais. (A modificagdo do nome de
“central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota
parentética de procedimento seré retirada da Constituicao).

E
Emenda Constitucional Proposta — XXV

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacdo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Terceira Divisao, 1 46, Artigo I, (Livro da Disciplina
de 2008, Terceira Divisao, 46, Artigo 1) emendar por eliminacdo e acrescentamento, tal
COmo se segue:

Depois de *“conferéncias jurisdicionais” eliminar *“centrais” e depois de
“conferéncias jurisdicionais™ acrescentar “regionais” e depois de ‘“conferéncia” eliminar
“central” e depois de “conferéncia” acrescentar “regional” e acrescentar a frase “(A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento serd retirada da Constitui¢ao).”, no fim
do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 46 (1 46) seria redigido
COMO Se segue:

Os bispos deverdao ser eleitos pelas respectivas conferéncias jurisdicionais e regionais e
consagrados segundo o processo historico no momento e no local que possam ser
estabelecidos pela Conferéncia Geral para aqueles que forem eleitos pelas jurisdi¢Ges e por
cada conferéncia regional em relacédo aqueles que forem eleitos por essa conferéncia
regional. (A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de
Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de procedimento serd retirada da
Constituicao).

E
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Emenda Constitucional Proposta — XXVI

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 560 votos a favor
e 275 votos contra. Esta emenda € agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Terceira Divisao, 1 48, Artigo IV, (Livro da Disciplina
de 2008, Terceira Divisdo, Y 48, Artigo 1V) emendar por eliminagéo e acrescentamento, tal
COMO Se segue:

Depois de “conferéncia jurisdicional e ” eliminar “central” e depois de “conferéncia
jurisdicional e acrescentar “regional” e a seguir a “Bispos” eliminar “, e afins” e, a seguir
a “Bispos.”, acrescentar a frase: “Em conferéncias regionais em que existam conferéncias
jurisdicionais, os colégios jurisdicionais deverdo preparar o plano de supervisdo episcopal
das conferéncias anuais, das conferéncias missionarias e das missdes dentro das suas
jurisdicBes. Nas conferéncias regionais em que ndo existem conferéncias jurisdicionais, o
Colégio de Bispos da conferéncia regional” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome
de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta
nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicdo).”, no fim do paréagrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 48 (1 48) seria redigido
COMO Se segue:

Os bispos de cada conferéncia jurisdicional e regional deverdo formar um Colégio de
Bispos. Nas conferéncias regionais em que existem conferéncias jurisdicionais, os colégios
jurisdicionais deverdo preparar o plano de supervisado episcopal das conferéncias anuais,
das conferéncias missionarias e das missées dentro das suas jurisdi¢des. Nas conferéncias
regionais em que nao existem conferéncias jurisdicionais, o Colégio de Bispos da
conferéncia regional devera preparar o plano de supervisao episcopal das conferéncias
anuais, das conferéncias missionarias e das missdes dentro dos seus respectivos territorios.
(A modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de
2013, data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXVI|I

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacédo registada de 629 votos a favor
e 246 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Terceira Divisao, 49, Artigo V, (Livro da Disciplina
de 2008, Terceira Divisao, § 49, Artigo V) emendar por eliminacdo e acrescentamento, tal
COMO se segue:
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Na primeira frase, depois de “conferéncias” eliminar * ou centrais” e depois de
“conferéncias” acrescentar “e regionais” e na primeira frase do segundo paragrafo
eliminar *“central” depois de *“conferéncia” e acrescentar *“regional” depois de
“conferéncia” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constitui¢éo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 49 (1 49) seria redigido
COMO Se segue:

Os bispos deverao ter supervisao residencial e presidencial nas conferéncias jurisdicionais e
regionais para as quais sejam eleitos ou para as quais sejam transferidos. Os bispos podem
ser transferidos de uma jurisdi¢éo para outra jurisdicdo para supervisao presidencial e
residencial, em conformidade com as seguintes condic@es: (1) A transferéncia de bispos
pode ser feita segundo uma das duas bases seguintes: (a) uma jurisdi¢do que receber um
bispo por transferéncia de outra jurisdi¢cdo pode transferir para essa jurisdi¢do ou para
uma terceira jurisdigdo dos seus proprios bispos elegiveis para transferéncia, de forma que
0 numero transferido para dentro por cada jurisdicéo seja equilibrado pelo niumero
transferido para fora; ou (b) uma jurisdigdo pode receber um bispo de outra jurisdicéo e
nao transferir para fora um membro do seu proprio Colégio de Bispos. (2) Nenhum bispo
devera ser transferido, a menos que o bispo o tenha especificamente consentido. (3)
Nenhum bispo devera ser elegivel para transferéncia, a menos que o bispo deva ter servido
um quadriénio na jurisdigdo que elegeu o bispo para o episcopado. (4) Todas essas
transferéncias deverdo requerer a aprovacgao pela maioria dos votos dos membros
presentes e pela vota¢ao das comissdes jurisdicionais sobre o episcopado das jurisdi¢des
gue estao envolvidas. Depois dos procedimentos anteriores terem sido seguidos, o bispo
transferido devera passar a ser membro do Colégio de Bispos que o recebe e devera estar
sujeito a nomeacao residencial feita por essa conferéncia jurisdicional. Um bispo pode ser
nomeado pelo Concilio dos Bispos para o servigo presidencial ou para outro servico
temporario noutra jurisdicdo independentemente daquela que elegeu o bispo; contanto que
0 pedido seja feito por uma maioria dos bispos da jurisdi¢do do servi¢o proposto.

No caso de uma emergéncia em qualquer jurisdi¢cdo ou conferéncia regional, devido a
morte ou a incapacidade de um bispo ou a qualquer outra causa, o Concilio dos Bispos
pode nomear um bispo de outra jurisdi¢do ou conferéncia regional para o trabalho da dita
jurisdicdo ou conferéncia regional, mediante o consentimento da maioria dos bispos dessa
jurisdicéo ou conferéncia regional. (A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento serd retirada da Constituigao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXVIII

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
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Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Terceira Divisao, Y 50, Artigo VI, (Livro da Disciplina
de 2008, Terceira Divisao, I 50, Artigo VI) emendar por eliminacéo e acrescentamento, tal
COMO Se segue:

Na terceira frase, eliminar “central” depois de “conferéncia” e acrescentar
“regional” depois de *“conferéncia” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de
“central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota
parentética de procedimento sera retirada da Constituicédo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 50 (1 50) seria redigido
COMO Se segue:

Os bispos, tanto activos como reformados, da Igreja Evangélica Unida da Irmandade e da
Igreja Metodista, na altura em que a uniéo foi consumada deverdao ser bispos da Igreja
Metodista Unida.

Os bispos da Igreja Metodista, eleitos pelas jurisdicGes, os bispos activos da Igreja
Evangélica Unida da Irmandade na altura da unido e os bispos eleitos pelas jurisdi¢des da
Igreja Metodista Unida dever&o ter um mandato vitalicio. Cada bispo eleito por uma
conferéncia regional da Igreja Metodista devera ter o mandato durante o periodo que a
conferéncia regional que o elegeu deva ter determinado.

A conferéncia jurisdicional devera eleger uma comissdao permanente sobre o episcopado
gue constara de um membro do clero e de um delegado laico de cada conferéncia anual,
segundo a nomeacao da delegacé@o da conferéncia anual. A comissdo devera examinar o
trabalho dos bispos, emitir a sua opinido sobre o seu caracter e administracao oficial e
comunicar a conferéncia jurisdicional as conclusdes obtidas, para que a conferéncia possa
actuar sobre as mesmas, tal como possa considerar apropriado dentro da sua autoridade de
poder constitucional. A comissédo devera recomendar as nomeac@es dos bispos para as suas
respectivas residéncias, atraves de decisao final tomada pela conferéncia jurisdicional. (A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E
Emenda Constitucional Proposta — XXIX

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacédo registada de 629 votos a favor
3 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Terceira Divisdo, T 51, Artigo VII, (Livro da

Disciplina de 2008, Terceira Divisdo, § 51, Artigo VII) emendar por eliminacdo e
acrescentamento, tal como se segue:
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Eliminar “central” depois de “ou jurisdicional” e acrescentar “regional” antes de
“ou jurisdicional” e acrescentar a frase “(A modificagdo do nome de *“central” para
“regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constitui¢do).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 § 51 (1 51) seria redigido
COmo se segue:

Um bispo que presida a uma conferéncia anual, regional, ou jurisdicional, devera decidir
todas as questdes juridicas apresentadas ao bispo durante a matéria habitual de uma
sessdo; contanto que essas questdes sejam apresentadas por escrito e que as decisfes sejam
registadas na acta da conferéncia.

Essa decisdo episcopal ndo devera ser autorizada, com excepc¢do do caso pendente, até que
este tenha sido aprovado pelo Conselho Judicial. Todas as decis6es juridicas tomadas por
cada bispo deverao ser comunicadas por escrito, anualmente, com um resumo das mesmas
ao Conselho Judicial, que as homologara, modificara ou anulara. (A modificacdo do nome
de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta
nota parentética de procedimento ser retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXX

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
gue se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacéo registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votacao.

No Livro da Disciplina de 2004, Terceira Divisdo, Y 52, Artigo VIII, (Livro da
Disciplina de 2008, Terceira Divisdo, § 52, Artigo VIII) emendar por eliminacdo e
acrescentamento, tal como se segue:

Eliminar “centrais” depois de “jurisdicionais e” e acrescentar *“regionais” depois de
“Jurisdicionais e” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de “central” para
“regional” entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicéo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 52 (1 52) seria redigido
COMO Se segue:

Os bispos de varias conferéncias jurisdicionais e regionais deverao presidir as sessdes das
suas respectivas conferéncias. (A modificacdo do nome de “central” para “regional”
entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constituicao).
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Emenda Constitucional Proposta — XXXI

A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Quarta Divisao, { 56, Artigo I, (Livro da Disciplina
de 2008, Quarta Divisao, 56, Artigo 1) emendar por eliminacéo e acrescentamento, tal
COMO se segue:

Eliminar *“central” depois de “jurisdicional ou” e acrescentar “regional” depois de
“Jurisdicional ou” e eliminar “central” depois de “jurisdicional ou” e acrescentar
“regional” depois de “jurisdicional ou” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de
“central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota
parentética de procedimento serd retirada da Constitui¢do).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, 0 1 56 (1 56) seria redigido
COmo se segue:

O Conselho Judicial devera ter autoridade:

1. Para determinar a constitucionalidade de qualquer acto da Conferéncia Geral, mediante
uma apelacéo de uma maioria do Concilio dos Bispos ou de um quinto dos membros da
Conferéncia Geral e para determinar a constitucionalidade de qualquer acto de uma
conferéncia jurisdicional ou regional, mediante uma apelacdo de uma maioria dos bispos
dessa conferéncia jurisdicional ou regional ou mediante a apela¢éo de um quinto dos
membros dessa conferéncia jurisdicional ou regional.

2. Para ouvir e para determinar qualquer apelacdo de uma decisédo de um bispo sobre uma
questao juridica tomada na conferéncia anual, quando a dita apelacédo tinha sido feita por
um quinto dessa conferéncia, presente e com direito de voto.

3. Para emitir opinides sobre decisbes juridicas tomadas pelos bispos em conferéncias
anuais.

4. Para ouvir e para determinar a legalidade de qualquer ac¢éo tomada em relacéo a isso
pela direccao/junta de qualquer Conferéncia Geral ou pela direc¢édo/junta de uma
conferéncia jurisdicional ou regional, mediante a apela¢éo de um terco dos seus membros,
ou mediante pedido do Concilio dos Bispos ou de uma maioria dos bispos de uma
conferéncia jurisdicional ou regional.

5. Para ter outras obrigacdes e poderes tais como Ihe possam ser conferidos pela
Conferéncia Geral.

6. Para providenciar os seus proprios métodos de organizacao e procedimento. (A
modificacdo do nome de “central” para “regional” entrara em vigor a 1 de Janeiro de 2013,
data em que esta nota parentética de procedimento sera retirada da Constituicao).

E

Emenda Constitucional Proposta — XXXI|I
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A 1 de Maio de 2008, numa sessdo da Conferéncia Geral da Igreja Metodista Unida
que se realizou em Fort Worth, no estado do Texas, nos Estados Unidos, a Emenda
Constitucional que se segue, foi feita através de uma votacao registada de 629 votos a favor
e 248 votos contra. Esta emenda é agora apresentada as Conferéncias Anuais para votagao.

No Livro da Disciplina de 2004, Quinta Divisao, § 61, Artigo 11, (Livro da Disciplina
de 2008, Quinta Divisdo, { 61, Artigo 1) emendar por eliminagdo e acrescentamento, tal
COMO se segue:

Eliminar “central” depois de “jurisdicional ou” e acrescentar “regional” depois de
“Jurisdicional ou” e acrescentar a frase “(A modificacdo do nome de *“central” para
“regional” entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética de
procedimento sera retirada da Constitui¢éo).”, no fim do paragrafo.

Se for votado e assim declarado pelo Concilio dos Bispos, o 1 61 (1 61) seria redigido
COMO Se segue:

Uma conferéncia jurisdicional ou regional, através de uma votacdo por maioria, pode
propor alteracdes a Constituicéo da Igreja e essas modificacGes propostas deverao ser
apresentadas a proxima Conferéncia Geral. Se a Conferéncia Geral adoptar a medida por
uma votacao de trés tercos a favor, esta sera apresentada as conferéncias anuais em
conformidade com a disposi¢éo para as emendas. (A modificagdo do nome de “central”
para “regional” entrard em vigor a 1 de Janeiro de 2013, data em que esta nota parentética
de procedimento sera retirada da Constituicao).
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